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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 350/2014

“Dispõe sobre Licença para Tratamento de 
Saúde”

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de 
abril de 1991,...
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Artigo 1º - Conceder 07 (Sete) dias, de Licença Para 

Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da Lei Complementar Nº 2 de 
10 de Abril de 1991, a partir do dia 05 de Novembro de 2014 até 12 de 
Novembro de 2014, a funcionária Pública Municipal, DERONDINA 
FERREIRA CINTRA, concursada no Cargo de Artífice de Cozinha - QP,
Símbolo SOI 2, Classe IB, Ref. V, lotada na Secretaria de Saúde e 
Saneamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 05 de Novembro de 
2014.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Vinte dias do mês de Novembro do ano de Dois Mil e Quatorze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 353/2014
“Dispõe sobre a concessão de Férias a 

Servidora Pública do Município e dá outras 
providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
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Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias, 
correspondente ao período de 13 de Fevereiro de 2013 a 12 de Fevereiro 
de 2014, a serem usufruídas a partir do dia 20 de Novembro de 2014 a 19
de Dezembro de 2014, a funcionária EDY PEREIRA MONTEIRO, Artífice 
de Cozinha - QP, SÍMBOLO SOI2 / CLASSE IC / REF III, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Esportes.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Sete dias do mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Quatorze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 351/2014
“Dispõe sobre a concessão de Férias a 

Servidora Pública do Município e dá outras 
providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
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Artigo 1º - Conceder 30(trinta) dias de férias, correspondente 
ao período de 16 de Março de 2012 a 15 de Março de 2013, a serem 
usufruídas a partir do dia 06 de Outubro de 2014 a 05 de Novembro de 
2014, a funcionária EVA GLEIDE DOS SANTOS BARROS, Agente 
Comunitário de Saúde, Símbolo SPF 4, Classe FA, Ref. II, lotado na 
Secretaria de Saúde e Saneamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação, retroagindo seus efeitos á 06 de Outubro de 
2014.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Vinte dias do mês de Novembro do ano de Dois Mil e Quatorze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 354/2014
“Dispõe sobre a concessão de Férias a 

Servidora Pública do Município e dá outras 
providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
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Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias,
correspondente ao período de 12 de Fevereiro de 2013 a 11 de Fevereiro
de 2014, a serem usufruídas a partir do dia 19 de Novembro de 2014 a 18
de Dezembro de 2014, a funcionária LAYSE SIÊNYA WANDERLEY 
ANDRADE, Engenheiro / Arquiteto - QP, Símbolo SOS 3, Classe SB, Ref. 
III, lotada na Secretaria de Obras e Transporte.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 19 de Novembro de 
2014.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Vinte dias do mês de Novembro do ano de Dois Mil e Quatorze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br
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licitação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 113/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 98/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 055/2014

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS 
CONTRATADA: W & S INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME. 
inscrita no CNPJ 10.264.096/0001-59
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE 
CAMISETAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ROCHEDO/MS, EM CONFORMIDADE COM O 
TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS
VALOR: R$ 5.400,00 (Cinco Mil e Quatrocentos Reais)
PRAZO A vigência deste Contrato será até 20/12/2014, contados da assinatura deste 
instrumento, podendo ser prorrogado a critério da contratante.
Data da Assinatura: 10 de Novembro de 2014
Assinam: Sr. JOÃO CORDEIRO Contratante e WALTENCYR ALBERNAZ 
COELHO,Contratado

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 352/2014
“Dispõe sobre a concessão de Férias ao

Servidor Público do Município e dá outras 
providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
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Artigo 1º - Conceder 30(trinta) dias de férias, correspondente 
ao período de 01 de Agosto de 2013 a 31 de Julho de 2014, a serem 
usufruídas a partir do dia 20 de Novembro de 2014 a 19 de Dezembro de 
2014, ao funcionário MARLON DINIZ DE MOURA SIRILO, Agente 
Comunitário de Saúde - QE, Símbolo SPF 4, Classe FA, Ref. I, lotado na 
Secretaria de Saúde e Saneamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Vinte dias do mês de Novembro do ano de Dois Mil e Quatorze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 104/2014

CARTA CONVITE: 04/2014
O Município de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão Permanente de Licitação, 
TORNA PÚBLICO o resultado do processo supra. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, MEDIANTE O 
RECEBIMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, ABRANGENDO ELABORAÇÃO DE EDITAIS, 
REALIZAÇÕES DE INSCRIÇÕES, ELABORAÇÃO, APLICAÇÃO E CORREÇÃO DE PROVAS ESCRITAS 
E DE TITULOS; BEM COMO OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CONCURSO.  A empresa
IDAGEM - INSTITUTO DE DESNVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL 
LTDA - ME, devidamente registrada no CNPJ n°: 01.884.430/0001-86 vencedora do certame no valor 
total de R$ 20.250,00(Vinte mil duzentos e cinquenta reais). 

Rochedo (MS), 19 de novembro de 2014.

Fernando Passos Fernandes
Presidente da Comissão de Licitação

 


